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D E C R E T O N Q 903 
de 12 de outubro de 1.966 ---------------------------

dt. 19 

A - , O Prefeito Municipal da Estancia de Sao Jose dos 
Campos, usando de suas atribuiçÕes de acÔrdo com o artigo 25, item v, 
da Lei nQ 9 .205 , de 28 de dezembro de 1965, 

DECRETA: 

Artigo 1~ - As verbas constantes da tabela explicª 
, 

tiva das despesas do orçamento vigente, codificadas sob numeres abai -
xo mencionados , passam a ter as seguintes discriminações : 

34 3.1.3.0 . 0 . 3.-Serviços de terceiros-Gabinete do Pre-
feito e Dependências- A- Gabinete do Pr~ 
feito-PublicaçÕes e Publicidade •••••• 19.fJOO.OOO 

221 3.2.1.5.8.5.-InstituiçÕes Privadas-Departa.rrento da 
Fazenda e Secções Subordinadas- A-Secção 
de Contabilidade e Orçamento- XXV- aux. a 
indigentes e para funerais de pessoas 

sem recursos ••••••••••••••••••••••••• 
222 3. 2 . 1.5.8.5. -Lnstituições Privadas-Departamento da 

Fazenda e Secções Subordinadas - A- Sec -
ção de Contabilidade e Orçamento- XXVI
Aux. para as despesas com transporte de 

indigentes ········••••••••••••••••••• 
267 4 . 3.1.1.0. 3.-Divida Fundada Interna-Departamento da 

Fazenda e Secções Subordinadas- A- Sec
ção de Contabilidade e Orçamento-Amor
tização da Divida PÚblica Leis n~eros 

7.200.000 

4 .500. 000 

928/62 e 1.133/64 •••• • ••• • • ••• • •••••• 32. 808.000 
292 3.1.1.1.0.3.-Pessoal Civil-Departa.mento da Fazenda 

e Secções Subordinadês-PÔsto de Arre
cadação-S .Francisco Xavier - IV- Mensa -

listas .......... · ... • · · • • · • · • • · • • • • • 
293- A 3.1.1.1.0.3.-Pessoal Civil-Departa~ento da Fazenda 

e Secções Subordinadas~PÔsto de Arre
cadaçio- S. Francisco Xavier-VI-Repre -
sentação do Sub- Prefeito de S.Franci~ 
co Xavier (1/2 salário minimo) •••••• 

699.000 

\ 

189.000 
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Artigo zc - Êste decreto entrer~ em vigor na dat a 
.... .... , 

de sua publicaçao , revogadas as disposiçoes em contrario . 

Prefeitura da Est~ncia de São José dos Campos , em 
12 de outubro de 1966. 

, 
Jose Ferze Tau 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de Adminis 
tração , aos doze dias do mês de outubro de mil novecentos e sessenta 
e seis . 
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